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DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES

  

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 89, caput, inciso II, e § 1º
da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e os arts. 9º, inciso I e 24, inciso
IV, e § 3º do Anexo I do Decreto nº 8.489, de 10 de julho de 2015, e tendo
em vista o disposto nos arts. 21, inciso XIV, e 101 da Lei nº 9.503, de 23
de setembro de 1997-Código de Trânsito Brasileiro, e na Resolução nº
520, de 29 de janeiro de 2015, do Conselho Nacional de Trânsito, e o que
consta no processo nº 50600.004347/2020-92, resolve:

Art. 1º  A Resolução DNIT nº 1, de 8 de janeiro de 2021,
publicada no DOU em 12 de janeiro de 2021, que estabelece normas sobre
o uso de rodovias federais por veículos ou combinações de veículos e
equipamentos, destinados ao transporte de cargas indivisíveis e excedentes
em peso ou dimensões, observados os limites e os requisitos estabelecidos
pelo Conselho Nacional de Trânsito, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art.
19......................................................................................................................

§ 7º  Para o transporte que utilizar linha de eixos para sua
realização, quando o PBT do reboque ou semirreboque for igual ou
superior a 288,0 t (duzentos e oitenta e oito toneladas), a critério do DNIT,
deverá o transportador apresentar o Atestado de Estabilidade Estrutural
com Conjunto de Linha de Eixos - ATESTLE, com a comprovação do
"Momento Máximo de Flexão" ou, em substituição, com a apresentação
do desenho técnico da estrutura com vista lateral em que estarão indicados
os pontos de apoio da carga, cálculos detalhados, diagramas dos
momentos fletores que incidirão no carregamento proposto comparativo
com os momentos fletores de projetos e laudos, circuito hidráulico que
deverá ser utilizado na execução do transporte e distribuição de carga por
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linha de eixo, incluindo as placas de identificação veicular ou número
RENAVAM de cada módulo hidráulico, devidamente assinada por
engenheiro mecânico, acompanhado da respectiva ART."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor junto com
a Resolução DNIT nº 1, de 8 de janeiro de 2021, publicada no DOU em 12
de janeiro de 2021.

 
ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS FILHO

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Antônio Leite dos
Santos Filho, Diretor-Geral, em 10/02/2021, às 20:17, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
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Art. 2º Não conhecer os pedido de impugnação da AUTO VIAÇÃO 1001 LTDA.,
CNPJ nº 30.069.314/0001- 01, AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA., CNPJ nº
82.647.884/0001- 35, VIAÇÃO COMETA S/A. , CNPJ nº 61.084.018/0001-03, EMPR ES A
GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA, CNPJ nº 16.624.611/0098-73, VIAÇÃO ITAPEMIRIM
S/A, CNPJ nº 27.175.975/0001-07 e EXPRESSO GUANABARA LTDA., CNPJ nº
41.550.112/0001-01, por perda do objeto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 99, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50540.302004/2019-17, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de autorização para operar os mercados pleiteados
pela EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO SA, CNPJ nº 10.788.677/0001-90, por
inobservância ao disposto no art. 4º, caput, da Deliberação 134, de 21 de março de 2018
c/c art. 1º, inciso V da Deliberação 254, de 5 de maio de 2020.

Art. 2º Não conhecer o pedido de impugnação da EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA, CNPJ nº 16.624.611/0098-73, por perda de objeto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 100, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.011592/2020-84, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de autorização para operar os mercados pleiteados
pela empresa EXPRESSO SATELITE NORTE LIMITADA, CNPJ nº 01.031.060/0001-34, por
inobservância ao disposto no art. 4º, caput, da Deliberação 134, de 21 de março de 2018
c/c art. 1º, inciso V da Deliberação 254, de 5 de maio de 2020.

Art. 2º Não conhecer os pedidos de impugnação das empresas AUTO VIAÇÃO
1001 LTDA., CNPJ nº 30.069.314/0001- 01, AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA., CNPJ nº
82.647.884/0001- 35, VIAÇÃO COMETA S/A. , CNPJ nº 61.084.018/0001-03, e EMP R ES A
GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA, CNPJ nº 16.624.611/0098-73, por perda de
objeto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 101, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.005361/2020-31, resolve:

Art. 1º Arquivar o pedido de autorização para operar os mercados pleiteado
pela empresa COOPERATIVA DE TRANSPORTE E TURISMO DO NORDESTE -
COOPERBUSNORDESTE, CNPJ nº 27.418.903/0001-43, por descumprimento ao art. 25 da
Resolução 4.770/2015.

Art. 2º Não conhecer os pedidos de impugnação da EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LTDA., CNPJ nº 16.624.611/0098-73, por perda do objeto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 102, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.011491/2020-11, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de autorização para operar os mercados pleiteados
pela empresa EXPRESSO SATELITE NORTE LIMITADA, CNPJ nº 01.031.060/0001-34, por
inobservância ao disposto no art. 4º, caput, da Deliberação 134, de 21 de março de 2018
c/c art. 1º, inciso V da Deliberação 254, de 5 de maio de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 104, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.421270/2019-14, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da COOPERATIVA DE TRANSPORTE RODOVIARIO DE
PASSAGEIROS, SERVIÇOS E TECNOLOGIA - BUSCOOP, CNPJ nº 34.280.525/0001-40, para a
inclusão dos mercados a seguir em sua Licença Operacional - LOP, de número 186:

I - DE ANAPOLIS (GO) PARA: MIRACEMA DO TOCANTINS (TO) E PALMAS (TO);
II - DE ARAGUAINA (TO) E GURUPI (TO) PARA: ANAPOLIS (GO) E GOIANIA

(GO);
III - DE FORTALEZA (CE) PARA: ANAPOLIS (GO), ARAGUAINA (TO), GRAJAU (MA),

GURUPI (TO), MIRACEMA DO TOCANTINS (TO) E PALMAS (TO);
IV - DE GOIANIA (GO) PARA: GRAJAU (MA), MIRACEMA DO TOCANTINS (TO) E

PALMAS (TO);
V - DE GRAJAU (MA) PARA: ANAPOLIS (GO), ARAGUAINA (TO), GURUPI (TO),

MIRACEMA DO TOCANTINS (TO), PALMAS (TO) E TERESINA (PI);
VI - DE PIRIPIRI (PI) PARA: ANAPOLIS (GO), ARAGUAINA (TO), FORTALEZA (CE),

GOIANIA (GO), GRAJAU (MA), GURUPI (TO), MIRACEMA DO TOCANTINS (TO), PALMAS (TO),
PRESIDENTE DUTRA (MA) E SOBRAL (CE);

VII - DE PRESIDENTE DUTRA (MA) PARA: ANAPOLIS (GO), ARAGUAINA (TO),
FORTALEZA (CE), GOIANIA (GO), GURUPI (TO), MIRACEMA DO TOCANTINS (TO), PALMAS
(TO), SOBRAL (CE) E TERESINA (PI);

VIII - DE SOBRAL (CE) PARA: ANAPOLIS (GO), ARAGUAINA (TO), GOIANIA (GO),
GRAJAU (MA), GURUPI (TO), MIRACEMA DO TOCANTINS (TO) E PALMAS (TO);

IX - DE TERESINA (PI) PARA: ANAPOLIS (GO), ARAGUAINA (TO), FORTALEZA (CE),
GOIANIA (GO), GURUPI (TO), MIRACEMA DO TOCANTINS (TO), PALMAS (TO) E SOBRAL
(CE).

Art. 2º Conhecer o pedido de impugnação da empresa Expresso Guanabara
Ltda., CNPJ 41.550.112/0001-01, e no mérito negar-lhe provimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 109, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE

PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de

suas atribuições, e em concordância com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio

de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.009740/2021-81, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa BRASIL SUL LINHAS RODOVIARIAS LTDA.,
CNPJ nº 05.233.521/0014-27, para a supressão da linha PONTA GROSSA(PR) - OSÓRIO(RS),
prefixo nº 09-0402-00, com a paralisação dos mercados a seguir em sua Licença
Operacional - LOP, de número 19, a partir de 04/05/2021, em atendimento ao § 1º, art. 45
da Resolução nº 4.770/2015:

I - De: Ponta Grossa(PR) Para: Osório(RS) e
II - De: Curitiba(PR) Para: Sombrio(SC)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA
DE TRANSPORTES

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 89, caput, inciso II,
e § 1º da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e os arts. 9º, inciso I e 24, inciso IV, e §
3º do Anexo I do Decreto nº 8.489, de 10 de julho de 2015, e tendo em vista o disposto
nos arts. 21, inciso XIV, e 101 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997-Código de
Trânsito Brasileiro, e na Resolução nº 520, de 29 de janeiro de 2015, do Conselho Nacional
de Trânsito, e o que consta no processo nº 50600.004347/2020-92, resolve:

Art. 1º A Resolução DNIT nº 1, de 8 de janeiro de 2021, publicada no DOU em
12 de janeiro de 2021, que estabelece normas sobre o uso de rodovias federais por
veículos ou combinações de veículos e equipamentos, destinados ao transporte de cargas
indivisíveis e excedentes em peso ou dimensões, observados os limites e os requisitos
estabelecidos pelo Conselho Nacional de Trânsito, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 19........................................................................
§ 7º Para o transporte que utilizar linha de eixos para sua realização, quando o

PBT do reboque ou semirreboque for igual ou superior a 288,0 t (duzentos e oitenta e oito
toneladas), a critério do DNIT, deverá o transportador apresentar o Atestado de
Estabilidade Estrutural com Conjunto de Linha de Eixos - ATESTLE, com a comprovação do
"Momento Máximo de Flexão" ou, em substituição, com a apresentação do desenho
técnico da estrutura com vista lateral em que estarão indicados os pontos de apoio da
carga, cálculos detalhados, diagramas dos momentos fletores que incidirão no
carregamento proposto comparativo com os momentos fletores de projetos e laudos,
circuito hidráulico que deverá ser utilizado na execução do transporte e distribuição de
carga por linha de eixo, incluindo as placas de identificação veicular ou número RENAVAM
de cada módulo hidráulico, devidamente assinada por engenheiro mecânico, acompanhado
da respectiva ART."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor junto com a Resolução DNIT nº 1, de 8
de janeiro de 2021, publicada no DOU em 12 de janeiro de 2021.

ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS FILHO

DECISÃO DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021

INTERESSADO: PAVIA BRASIL PAVIMENTOS E VIAS S.A.
O Diretor-Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -

DNIT torna público que foi negado provimento ao RECURSO ADMINISTRATIVO (SEI nº
5599136), acolhendo, como razão de decidir, os fundamentos de fato e direito exarados na
Decisão de Primeira Instância (SEI nº 5489123), por absoluta ausência de fatos novos ou
requisitos legais suscetíveis de justificar a inadequação da recisão unilateral do contrato,
mantendo-se a Decisão Administrativa referenciada. PROCESSO: 50610.001186/2020-66.

ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 813, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES-DNIT, NO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Diretor Geral do DNIT, conforme Regimento
Interno Art. 150, Inciso XXI, em estrito atendimento às Instruções de Serviço/DG n. 17, de
31 de outubro de 2016, e Art. 1, Inciso VIII, da Portaria de Delegação de Competência de
n. 4.004, de 01 de julho de 2020, resolve:

RATIFICAR a DECLARAÇÃO da situação de EMERGÊNCIA na BR-364/MG para o
segmento compreendido entre os km 190,07 ao km 202,5 (Leito Natural), haja vista as
condições em que se encontra a referida rodovia, bem como aos riscos iminentes aos que
se expõem os usuários que nela trafegam, devido à situação calamitosa de trafegabilidade
neste segmento de rodovia, proferida pela Coordenação de Engenharia desta
Superintendência Regional no Estado de Minas Gerais, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo SEI n. 50606.000049/2021-54.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO FREDERICO BOERGER

Ministério da Justiça e Segurança Pública

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
DIRETORIA DE OPERAÇÕES

PORTARIA DIOP Nº 17, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021

Descredencia a empresa TRANSPORTES CANECO LTDA,
da execução dos serviços especializados de escolta.

O DIRETOR DE OPERAÇÕES DA POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.662, de 1º de
janeiro de 2019, publicado na seção 1 - Extra, de 02 de janeiro de 2019, do
Diário Oficial da União, e suas alterações; Em observância ao disposto no
Manual de Procedimentos Operacionais nº 17, instituído pela Instrução
Normativa nº 08, de 2 de maio de 2012, da Senhora Diretora-Geral da Polícia
Rodoviária Federal, e atualizado pela Portaria Normativa nº 102, de 10 de maio
de 2016, do Senhor Coordenador-Geral de Operações da Polícia Rodoviária
Federal; e tendo em vista o disposto no processo nº 08657.001115/1992-46,
resolve:

Art. 1º Descredenciar a empresa TRANSPORTES CANECO LTDA,
credencial nº 23, inscrita no CNPJ nº 33.824.004/0001-43, estabelecida na Rua
Candido Benicio, nº 76, Casa 12, Campinho, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.320-060,
da execução dos serviços especializados de escolta aos veículos transportadores
de cargas indivisíveis excedentes em peso e/ou dimensões.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor e produz seus efeitos em 01 de
março de 2021 .

FABIO ELISSANDRO CASSIMIRO RAMOS
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